
 
 

EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022  

REGISTRO DE PREÇOS  

  

PARTE ESPECÍFICA 

1. 
OBETO DO 

CERTAME: 

REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 

ELETRÔNICA PARA ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 

DESTINADA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL E 

FUTURA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA COM APLICAÇÃO E FORNECIMENTO 

DE PEÇAS OU ASSESSÓRIOS ORIGINAIS EM VEICULOS DA FROTA 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS – PI, 

CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

2. 
DA CONDUÇÃO 

DO CERTAME 

OS TRABALHOS SERÃO CONDUZIDOS POR SERVIDOR 

DESIGNADO, DENOMINADO PREGOEIRO, MEDIANTE A INSERÇÃO 

E MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS OU TRANSFERIDOS 

DIRETAMENTE PARA A PÁGINA ELETRÔNICA   

http://www.comprasmuricidosportelas.com.br. O SERVIDOR TERÁ, 

DENTRE OUTRAS, AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES: COORDENAR O 

PROCESSO LICITATÓRIO; RECEBER, EXAMINAR E DECIDIR AS 

IMPUGNAÇÕES E CONSULTAS AO EDITAL, APOIADO PELA EQUIPE 

RESPONSÁVEL PELA SUA ELABORAÇÃO; CONDUZIR A SESSÃO 

PÚBLICA NA INTERNET; VERIFICAR A CONFORMIDADE DA 

PROPOSTA COM OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NESTE EDITAL; 

DIRIGIR A ETAPA DE LANCES; VERIFICAR E JULGAR AS 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO; RECEBER, EXAMINAR E DECIDIR 

OS RECURSOS, ENCAMINHANDO À AUTORIDADE COMPETENTE 

QUANDO MANTIVER SUA DECISÃO; INDICAR O VENCEDOR DO 

CERTAME; CONDUZIR OS TRABALHOS DA EQUIPE DE APOIO; E 

ENCAMINHAR O PROCESSO DEVIDAMENTE INSTRUÍDO A 

AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA ADJUDICAÇÃO E PROPOR A 

HOMOLOGAÇÃO. 

3. 
ÓRGÃOS 

INTERESSADOS: 
PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE MURICI DOS 

PORTELAS - PI 

4. 
CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
MAIOR DESCONTO POR LOTE 

5. 

DATA E HORA DE 

INICIO DAS 

PROPOSTAS: 

09H:59M DO DIA 01/06/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

6. 

DATA E HORA 

LIMITE PARA 

ESCLARECIMENT

O E 

IMPUGNAÇÃO: 

09H:59M DO DIA 07/06/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

7. 
DATA E HORA 

FINAL DAS 
09H:59M DO DIA 10/06/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

http://www.comprasvarzeagrande.com.br/
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PROPOSTAS: 

8. 

DATA DE 

ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

10H:00M DO DIA 10/06/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

9. LOCAL: http://www.comprasmuricidosportelas.com.br 

10. 
MODO DE 

DISPUTA 
ABERTO E FECHADO 

11. 
LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL: 

1. LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
2. DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
3. DECRETO FEDERAL Nº 7.892/2013, 
4. DECRETO Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012 
5. LEIS COMPLEMENTARES Nº 123/06 E 147/2014 
6. DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015 
7. SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
8. AS EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 

ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

12. 
DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

AS REGRAS REFERENTES AOS ÓRGÃOS GERENCIADOR E 

PARTICIPANTES, BEM COMO A EVENTUAIS ADESÕES SÃO AS QUE 

CONSTAM DA MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

13. 

PRAZO DE 

VALIDADE DA 

PROPOSTA 

O PRAZO DE VALIDADE QUE DEVERÁ CONSTAR NA PROPOSTA, 

NÃO SERÁ INFERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS, A CONTAR DA DATA 

DE SUA APRESENTAÇÃO 

14. 

QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA 

ESPECIFICA 

I) ATESTADO FORNECIDO POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 

PÚBLICO OU PRIVADO, COMPROVANDO QUE A LICITANTE 

FORNECEU OU FORNECE SERVIÇOS E/OU BENS COMPATÍVEIS COM 

O OBJETO DESTE PREGÃO. O ATESTADO DEVERÁ SER IMPRESSO 

EM PAPEL TIMBRADO DO EMITENTE, CONSTANDO SEU CNPJ E 

ENDEREÇO COMPLETO, DEVENDO SER ASSINADO POR SEUS 

SÓCIOS, DIRETORES, ADMINISTRADORES, PROCURADORES, 

GERENTES OU SERVIDOR RESPONSÁVEL, COM EXPRESSA 

INDICAÇÃO DE SEU NOME COMPLETO E CARGO/FUNÇÃO. 

 

15. 
DISPONIBILIZAÇ

ÃO DO EDITAL 

O EDITAL ESTÁ DISPONIBILIZADO, NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO 

ELETRÔNICO: http://www.comprasmuricidosportelas.com.br, E  TAMBÉM 

PODERÃO SER LIDOS E/OU OBTIDOS NA SALA DE REUNIÕES COM 

A EQUIPE DE PREGÃO, NO ENDEREÇO NA AV. LIRA PORTELAS, Nº 

174, MURICI DOS PORTELAS, NOS DIAS ÚTEIS, NO HORÁRIO DAS 

08:00 ÀS 13:00, MESMO ENDEREÇO E PERÍODO NO QUAL OS AUTOS 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PERMANECERÃO COM VISTA 

FRANQUEADA AOS INTERESSADOS. 

 

 

Murici dos Portelas-PI, 27 de maio de 2022. 

 

 

 

Ancelino da Silva Machado 

Pregoeiro Municipal

http://www.comprasjardimceara.com.br/
http://www.comprasjardimceara.com.br/
http://www.comprasjardimceara.com.br/
http://www.comprasjardimceara.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

 PARTE GERAL  

 

1. DO CREDENCIAMENTO. 

 

1.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DE MURICI 

DOS PORTELAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, 

em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 

1.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras de Murici dos Portelas – PI, no sítio 

http://www.comprasmuricidosportelas.com.br; 

 

1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

 

1.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

1.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS DE MURICI DOS PORTELAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

1.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DE MURICI DOS 

PORTELAS – PI. 
 

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

2.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 

2.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

 

2.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

2.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

http://www.comprasjardimceara.com.br/
http://www.comprasjardimceara.com.br/


 
 

 

2.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

 

2.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

2.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

2.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 

OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES:  

 

2.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

2.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

2.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

 

2.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

2.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências  editalícias; 

 

2.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

 

2.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;  

 

2.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 

nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

2.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

2.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 



 
 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio dessa documentação. 

 

3.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 

3.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

 

3.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

3.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

3.6. Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública; 

 

3.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

3.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

4.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

 

4.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

 

4.1.2. Marca de cada item ofertado; 

 

4.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

 

4.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade, prazo de garantia, número do 

registro no órgão competente. 

 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou serviços. 

 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 



 
 

 

4.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

5.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

5.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

5.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

5.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 

5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

5.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

 



 
 

5.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores 

 

5.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 

o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

5.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação 

 

5.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 

5.13.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes do certame, publicada no Portal de Compras de Murici dos Portelas – PI, 

http://www.comprasmuricidosportelas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 

será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

http://www.comprasjardimceara.com.br/
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5.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

 

5.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

5.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

5.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

5.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

 

5.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 

5.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e/ou serviços: 

 

5.26.1. Produzidos no país; 

 

5.26.2. Produzidos por empresas brasileiras;  

 

5.26.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

5.26.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

 

5.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

 

5.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

5.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

5.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 



 
 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

 

5.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 

Decreto n.º 10.024/2019. 

 

6.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

6.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

6.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

6.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

 

6.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

6.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

6.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

6.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS contados da solicitação. 

 

6.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 



 
 

 

6.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

6.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

 

6.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

 

6.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento. 

 

6.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

 

6.5.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

6.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

 

6.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

6.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

6.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

6.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

6.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

  

7. DA HABILITAÇÃO. 

 



 
 

7.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO 

VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 

ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 

INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DE MURICI DOS PORTELAS/PI E AINDA NOS 

SEGUINTES CADASTROS: 

 

7.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras de Murici dos Portelas – PI; 

 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 

7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

7.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0. 

 

7.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

7.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

7.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

7.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

7.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

7.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

7.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS DE MURICI DOS PORTELAS – PI, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 

7.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS DE MURICI DOS PORTELAS – PI, para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0


 
 

7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

7.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

7.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

7.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

7.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

7.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.; 

 

7.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

7.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

7.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

7.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

7.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

7.8.8.  Documento de Identificação dos Sócios (RG e CPF); 

 

7.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
 

 

7.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

7.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 

7.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

7.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

 

7.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

7.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

7.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

7.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

7.9.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

7.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

7.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 

ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

7.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

7.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial 

do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

 

7.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 



 
 

7.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 

7.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

7.10.3. Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados 

pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura 

e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

 

7.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada 

mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

7.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 

líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

7.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

7.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 

forneceu ou fornece serviços e/ou bens compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser 

impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado 

por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 

indicação de seu nome completo e cargo/função. 

 

7.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

 

7.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

7.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

7.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 



 
 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

7.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

7.16. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas 

por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

 

7.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

7.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

7.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, devendo, ainda: 

 

8.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

 

8.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 

8.2. O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos: 

 

8.2.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

 

8.2.2. Marca de cada item ofertado; 

 

8.2.3. Fabricante de cada item ofertado; 

 

8.2.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de garantia. 

 

8.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 



 
 

8.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

 

8.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

8.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

 

8.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

 

8.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

8.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

9. DOS RECURSOS. 

 

9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

 

9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 



 
 

 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

 

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS DE MURICI DOS PORTELAS – PI, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

12.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO) horas quando solicitado a assinatura eletrônica certificada.  

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO) horas quando solicitado a assinatura 

eletrônica certificada. 

 



 
 

14.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

 

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 

14.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo 

e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

 

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

consulta prévia ao CADIN. 

 

14.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

14.6.1. .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

14.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 

ou da ata de registro de preços. 

 

14.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços. 

 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 



 
 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

18. DO PAGAMENTO. 

  

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 

19.1.3. Apresentar documentação falsa; 

 

19.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

19.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

19.1.6. Não mantiver a proposta; 

 

19.1.7. Cometer fraude fiscal; 

 

19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

19.2. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos bens e/ou serviços objeto deste certame 

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 

19.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 

Prefeitura Municipal de Murici dos Portelas/PI, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas, inclusive com as multas previstas. 

 

19.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

 

a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total do contrato; 

 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Murici dos Portelas/PI, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 

inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Murici dos 

Portelas/PI, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

 



 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 

e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

 

19.4.  Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

19.5. Serão publicadas no Diário, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, 

inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

19.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

19.6.1.  PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 

do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 

 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não-competitivos;  

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato.  

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

 

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

 

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

 

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 

competitiva. 



 
 

 

20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 

hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

21.1. Até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA 

no sistema http://www.comprasmuricidosportelas.com.br, 

 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da 

impugnação. 

 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

21.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras de Murici 

dos Portelas – PI no endereço eletrônico http://www.comprasmuricidosportelas.com.br.  

 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos. 

 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio http://www.comprasmuricidosportelas.com.br, sendo de responsabilidade 

dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pela proponente. 

 

21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 

ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

 

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

22.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS/PI, poderá revogar este Pregão por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, 

ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação 

do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

22.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

 



 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

22.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

http://www.comprasmuricidosportelas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de 

Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Av. Lira Portela, nº194, centro, CEP 64.175-000, 

Murici nos Portelas – PI, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 13:00, mesmo endereço e período 

no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL E FUTURA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

COM APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS OU ASSESSÓRIOS ORIGINAIS 

EM VEICULOS DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MURICI DOS 

PORTELAS - PI. 

 

PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL/PMMP/PI. 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O procedimento licitatório a ser adotado é o Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços que obedecerá, integralmente, às seguintes disposições: Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002; Decreton° 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto nº 3.784, de 06 de abril 

de 2001; Decreto n°10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e suas alterações; Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto nº 9.488, 

de 30 de agosto de 2018, e subsidiariamente pela Lei 8.666/93, de 21 de junho 1993, e suas 

alterações; Lei nº 8.078, de 11 denovembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), com as 

suas alterações e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no instrumento 

convocatório que permear o referido certame. 

 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.520/2002, e, 

subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993 e alterações posteriores e pela Lei 

Complementar nº 123/06 de 14/12/2006, e nas demais normas legais e regulamentares. 

 

Fundamentação Legal: Art. 3º, Inciso I da Lei Federal nº 10.520/2002; Art. 8º, Inciso II, 

Decreto Federal nº 3.555/2000; Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Federal 10.024/2019, Decreto 

Federal nº 7.892/2013, Decreto nº 9.488/2018, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar 

nº 123/2006, Lei nº 8.078/1990 e demais normas legais e regulamentadora. 
 

 
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para o objeto: Contratação de empresa 

para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva com aplicação e 

fornecimento de peças ou acessórios originais em veículos da frota oficial da Prefeitura 

Municipal de Murici dos Portelas/PI, conforme condições, especificações e quantidades 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
1.1.1.O valor estimado de que trata o objeto desta licitação é estimado através de pesquisa 

de mercado, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Administração/PMMP/PI. A pesquisa de mercado para formação de preços está 
disponível a todos os interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitação, 
na Av. Lira Portela, 194, Centro, Murici dos Portelas – PI. 

 

1. DO OBJETO:  



  
1.1.2.ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Murici dos Portelas/PI – 

SRP/PMC/PI, não podendo esta função ser exercida por qualquer outra unidade 

administrativa externa a jurisdição do licitador. 

1.2. Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA. 

1.3. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas 

indicadas neste Termo de Referência. 

1.4. Os quantitativos que não forem contratados ou solicitados por instrumento hábil ficarão  a 

disposição do Órgão Gerenciador que poderá ser solicitado por qualquer Órgão da 

Administração Pública Municipal/PMMP/PI dentro do prazo de Validade da Ata de Registro 

de Preços. 

1.5. A licitação será do tipo maior desconto global do lote, sendo obrigatório o licitante cotar 

todos os itens do lote sob pena de desclassificação da proposta. 

1.6. O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo do lote cotado. 

1.7. O Pregão Eletrônico será do tipo maior desconto, considerando o desconto global do Item, 

referente ao objeto especificado neste Termo de Referência; 

1.8. As especificações técnicas, valores de referência de mercado e as quantidades do objeto a 

ser licitado, estão estabelecidos na planilha abaixo. 
 

 
2.1. Os serviços do objeto licitado enquadram-se na classificação de bens e serviços comuns, nos 

termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto n°10.024, de 2019, 

e do Decreto nº 3.784, de 2001. 
 

 
3.1. Tendo em vista a inexistência, no quadro de servidores desta Prefeitura de mão de 

obra especializada e de instalações apropriadas, faz-se necessária a contratação de empresa para 

prestação, sob demanda, dos serviços ora propostos, com fornecimento de todas as peças, 

ferramentas e mão de obra para a manutenção dos veículos que compõem a frota, de modo a 

mantê-los em perfeitas condições de uso e sem riscos aos usuários. 

3.2. Prestação de serviços destinado a assegurar a continuidade dos trabalhos da frota 

oficial da Prefeitura e seus Órgãos em perfeitas condições de uso e sem interrupções, evitando, 

assim, transtornos às atividades administrativas desta Prefeitura. 
 
 

 

4.1. O presente Termo tem como objetivo estabelecer os requisitos mínimos, normas, padrões, 

diretrizes gerais e outras exigências que possam garantir a fiel execução do objeto quando da 

necessidade dos serviços subsidiando tecnicamente a realização de Procedimento licitatório e/ou 

setor responsável pelo recebimento e fiscalização dos bens/serviços a serem 

adquiridos/fornecidos. 

2. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS: 

3. JUSTIFICATIVA: 

4. DO OBJETIVO: 



  
 

 
5.1. Esta licitação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de 

Preços, pois os serviços/bens comuns serão de necessidades dos Órgãos da Administração 

Municipal/PMMP/PI, e, por isso, serão adquiridos de acordo com a necessidade desta de cada 

Órgão. Realizando-se o fornecimento pela Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de 

Murici dos Portelas/PMMP/PI poderá dispor dos materiais/bens comuns e suas respectivas 

quantidades, quando necessário, não acumulando estoques e nem dando falta de materiais/bens 

comuns para manutenção. 

 

5.2. Os detentores de preços registrados poderão celebrar os contratos que poderão advir deste 

procedimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na Ata 

de Registro de Preços, ou ainda, instrumentos substituíveis, como, nota de empenho, ordem de 

compra, de acordo com a definição legal, conforme determina o art. 15º, Decreto Federal nº 

7.892/13. 

 

5.3. Quando da necessidade de contratação, deverá a equipe gerenciadora do SRP ser 

consultada sobre a indicação do detentor de preços registrados dos quantitativos previstos, 

conforme extrato parcial devidamente publicado. 

 
5.4. Após a liberação do pedido registrado por parte da equipe gerenciadora do SRP, o 

servidor responsável convocará o detentor de preço, através da Ordem de Compra devidamente 

acompanhada da Nota de Empenho. 

 
5.5. O demandado detentor de preço registrado deverá imediatamente contado a partir do 

recebimento da nota de Empenho, comparecer junto ao setor específico para retirar do 

instrumentoOC/OF ou equivalente a respectiva Nota de Empenho, na forma da legislação. 

 
5.6. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº8.666, de 1993 
 

6.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses; 

 

6.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de Murici dos 

Portelas /PI,   não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela contido, sendo-

lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando-se ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 

5. DO REGIME DE CONTRATAÇÃO: 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62


  

 
7.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido pelo responsável pelo setor de transporte 

municipal na forma da Lei 8.666/93,que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a 

quantidade, qualidade e adequações dos serviços entregues, conforme art. 73, inciso II, letras “a” 

e “b”, e ainda, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93, qual se aplica subsidiariamente a modalidade 

Pregão. 

 
7.2. O objeto será recebido PROVISORIAMENTE, pelo responsável pelo setor de transporte 

municipal para acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Anexo I. 

 

7.2.1. DEFINITIVAMENTE, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, após a entrega pela 

licitante vencedora, ou o da entrega provisória dos demais serviços, pelos mesmos 

servidores que compõem o setor mencionado, que procederão ao recebimento, realizando 

todos os testes possíveis, verificando as especificações e a conformidade dos serviços 

entregues com o exigido no Edital e com o constante na proposta de preços da licitante 

vencedora. 

 
7.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, devendo ser imediatamente 

substituído, à custa da Contratada, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

 
7.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não sendo procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 
7.5. O objeto será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após observação e vistoria que comprove as 

conformidades com as especificações do objeto fornecido com o Anexo I e proposta da empresa 

detentora dos preços registrados. 

 
7.6. O objeto desta licitação será prestado somente mediante a apresentação de autorização, 

devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente ou responsável por ele 

designado: 

 

a) Os serviços deverão ser executados e entregues conforme a ordem de serviço, emitida pelo 

setor competente, de acordo com a ordem de serviço. 

b) A entrega dos serviços licitados deverá ser efetuada de acordo com as disposições no 

Termo de Referência, proposta da contratada e edital e legislação pertinente ao objeto 

licitado. 

7.7. Por ocasião da entrega, o contratado deverá colher comprovante de entrega dos bens 

contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado 

na respectiva ordem de compra e outras informações importantes do objeto pactuado. 

7.8. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos serviços 



  
bem como, efetuar a substituição ou complementação de quantitativos imediatamente, e 

totalmente às suas expensas de qualquer bem entregue comprovadamente adulterado ou 

inutilizável, na forma do art. 69 da Lei nº 8.666/93. 

7.9. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de transporte, tributos, encargos 

trabalhistas, e previdenciários, decorrentes do fornecimento das peças e execução dos serviços, 

correndo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes aos as peças e 

serviçoss do objeto aos preços Registrados na Ata de Registro de Preços. 

7.10. Será designado pela Administração o Fiscal do contrato que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências 

relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados. 
 

 
8.1. O objeto desta licitação deverá ser executado nos termos especificados no Anexo I do 

Edital (Termo de Referência) o qual passa a integrar este edital como nele transcrito, em até 

03 (três)dias do recebimento da Ordem de Serviço – OS e respectiva Nota de Empenho NE, 

diretamente nas instalações da contratada, correndo por conta da Contratada as despesas de 

seguros, transportes, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da 

execução dos serviços ou fornecimento das peças e acessórios. As incorreções serão indicadas 

pela equipe ou pessoa designada para recebimento e fiscalização por vícios aparentes ou 

confirmados depois do objeto ser submetido a verificação da conformidade com o exigido no 

Termo de Referência, em recebimento provisório na forma do art. 73, II da lei nº 8.666/93. 

8.2. Os bens/serviços comuns deverão ser executados e entregues, em perfeitas condições de 

uso, com garantia, com todos os padrões de qualidade, que atendam os requisitos e padrões do 

objeto pactuado, atendendo toda a legislação vigente, conforme Ordem de Serviço ou 

Fornecimento, emitida pelo setor competente do Órgão solicitante. 

8.3. Quando rejeitado o objeto, no todo ou em parte, a contratada deverá substituí-los 

imediatamente, observando todas as condições e exigências inicialmente estabelecidas. 

8.4. Caso seja impossível a substituição de itens rejeitados, ou na hipótese de não serem os 

mesmos executados conforme definido neste edital, a contratada responderá por todas as 

despesas advindas da situação concreta apresentada, sem prejuízo para a contratante de aplicação 

das sanções neste instrumento previstas. 

8.5. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento 

integral da quantidade e qualidade e das especificações contratadas, mediante Termo de 

Recebimento Definitivo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada para 

gerenciamento do referido contrato pela administração. 

8.6. Os serviços deverão ser executados nas instalações da contratada e entregues na sede do 

município no endereço indicado na ordem de Serviço, conforme cada Ordem de Serviço, 

acompanhadas e inspecionadas pelo responsável (Fiscal/Gestor do Contrato). 

8.7. As aquisições das peças serão feitas conforme a necessidade dos veículos e a devida 

autorização da contratante e deverão ser entregues e executados, conforme ordem de serviço. 

8.8. A entrega dos serviços será recebida conferida, atestado pelo Fiscal do Contrato e Gestor 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 



  
do Contrato e em conformidade a da ordem de serviço, na forma que determina a legislação, 

seguindo todas as normas de segurança e padrões de qualidade. 

Os serviços de assistência técnica e manutenção deverão ser prestados em dias úteis, no 

período de 8h às 18h. 

8.9. A Contratada deve possuir instalações físicas próprias com equipamentos, ferramentas e 

técnicos especializados para execução dos serviços contratados. 

8.10. A Contratada deve arcar com os ônus decorrentes da utilização de materiais, 

equipamentos, ferramentas ou produtos utilizados na execução dos serviços, sem possibilidade 

de ressarcimento pelo CONTRATANTE. 
 
 

 
9.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e Anexo do 

Pregãoa ser realizado pela PMMP/PI. 

9.2. Os serviços deverão ser entregues, em perfeitas condições de uso, com garantia com todos 

os padrões de qualidade, na forma que determina a legislação e todos os Órgãos competentes, 

atendendo toda a legislação vigente, conforme Ordem de serviço, emitida pelo setor competente 

do Órgão solicitante. 

9.3. Efetuar a entrega dos serviços obedecendo todos os índices de qualidade e padrão 

determinado pelos Órgãos competente, em perfeitas condições de uso, no prazo em estrita 

observância das especificações do Edital, Termo de Referência e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações e outras informações pertinentes 

aoobjeto licitado. 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens/serviços, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, os serviços 

não entregues na forma do Edital, Termo de Referência e Proposta da vencedora; 

9.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

9.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

9.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou em legislação específica; 

9.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

 



  
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo rigorosamente a 

legislação fiscal e trabalhista. 

9.12. Executar a execução dos serviços nas instalações da contratada, no endereço indicado na 

Proposta, obedecendo todas as normas de segurança e normas dos demais Órgãos competentes, 

quanto a comercialização, execução, transporte dos bens/veículos em total conformidade com a 

legislação pertinente ao objeto licitado. 

9.13. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente 

por seu preposto e/ou empregado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE. 

9.14. A Contratada é obrigada a manter atualizado o Alvará de Funcionamento, Alvará da 

Vigilância Sanitária e outras licenças que determina a legislação, que poderá a qualquer momento 

ser solicitada pela administração. 

9.15. A Contratada é obrigada a usar peças novas e originais, com garantia do fabricante, 

devidamente certificadas pelos Órgãos competentes. 

9.16. Fornecer peças, acessórios e demais componentes para veículos genuínos, com controle 

de qualidade do fabricante. 

9.17. Devolver a PREFEITURA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS – PI todas e 

quaisquer peças e/ou acessórios etiquetados com a denominação e com a data da substituição que 

foram trocadas por ocasião da realização do serviço. 

9.18. As peças e acessórios, além de serem novos, originais ou similares de primeira linha e 

sem uso, deverão ter garantia de fábrica/montadora, e os serviços prestados deverão ter garantia 

expressa no orçamento da CONTRATADA. 

9.19. As peças e acessórios substituídos pela CONTRATADA deverão ser apresentados ao 

CONTRATANTE, no ato do recebimento do veículo devidamente consertado. 

9.20. O prazo limite para os serviços serem executados pela CONTRATADA nos veículos do 

CONTRATANTE será de 03 (três) dias úteis da aprovação do orçamento pelo Gestor ou 

Comissão de Fiscalização, salvo justificativa prévia por parte da CONTRATADA e aceitação 

pela CONTRATANTE. 

9.21. A CONTRATADA deverá fornecer números de telefone fixos e celulares ou quaisquer 

outras formas de comunicação com os responsáveis pelas equipes de manutenção veicular. 

9.22. O óleo utilizado nas trocas de óleo do motor, câmbio e direção hidráulica devem seguir as 

especificações estabelecidas ou recomendadas pelos fabricantes dos veículos. 

9.23. Todo serviço somente será realizado após autorização do Gestor do Contrato ou Comissão 

de Fiscalização, mediante prévio orçamento da CONTRATADA. 

9.24. Os materiais de consumo utilizados nos reparos, dentre outros de uso corriqueiro, 

indispensáveis para manutenção dos veículos objeto deste termo, estão incluídos no valor do 

contrato e seu fornecimento não acarretará ônus ao CONTRATANTE. 

9.25. Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, a 

CONTRATADA deverá providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o 

CONTRATANTE. 



  
9.26. A CONTRATADA deverá manter registro das ocorrências em formulário próprio, onde 

conste, no mínimo, a identificação do veículo, a data da manutenção, horário de início e término 

dos serviços, nome do funcionário que efetuou os serviços, estado da carroceria do veículo, 

indicando os pontos em que houve algum dano, nível de tanque de combustível, quilometragem 

indicada no odômetro, acessórios (rádio, antena, extintor, chave de roda, triângulo, macaco, etc.), 

sendo uma via entregue ao CONTRATANTE no ato da entrega do veículo e a outra na retirada. 

9.27. A CONTRATADA deverá, após a manutenção, encaminhar ao Gestor do Contrato e/ou 

à Comissão de Fiscalização, no prazo máximo de 2 (dois) dias, relatório de assistência técnica, 

com todas as falhas do veículo, numeradas, contendo termos de abertura e encerramento do 

serviço, onde serão anotados os dados relevantes, discriminando todos os itens revisados, 

consertados e substituídos, e, ainda, os diagnósticos técnicos referentes aos problemas que 

ocasionaram tais defeitos. 

9.28. A CONTRATADA deverá prestar contas e esclarecimentos sobre as peças e acessórios 

adquiridos, fornecendo toda e qualquer informação ao Gestor do Contrato e/ou Comissão de 

Fiscalização, para acompanhamento da execução contratual. 

9.29. Possuir instalações físicas próprias com equipamentos, ferramentas e técnicos 

especializados para execução dos serviços contratados. 

9.30. Possuir instalações físicas próprias com área pavimentada suficiente para atendimento da 

frota de veículos da PMMP, sendo vedada a utilização de vias públicas para o estacionamento dos 

veículos. 

9.31. Adotar todos os procedimentos necessários a preservar a integridade e segurança dos 

veículos sob sua guarda. 

9.32. Designar formalmente e manter um representante, ou preposto, a fim de prestar 

esclarecimentos e atender às solicitações que surgirem durante a execução do contrato. 

9.33. Possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação. 

9.34. Executar fielmente, dentro dos prazos previstos, todos os serviços que lhe foram 

confiados, em observância com as normas técnicas e em conformidade com as especificações de 

fábrica, bem como em consonância com as determinações do Gestor de Contrato e da Comissão 

de Fiscalização do CONTRATANTE. 

9.35. Manter os veículos e seus acessórios, além dos equipamentos necessários ao 

funcionamento daqueles, em condições normais de funcionamento, procedendo a exames 

periódicos nos mesmos, ajustando os dispositivos de segurança, demais peças e componentes, 

mediante manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de forma 

9.36. a mantê-los em bom funcionamento e dentro dos padrões exigidos pela legislação de 

trânsito, além das obrigações legais e regulamentares. 

9.37. Submeter à aprovação, no prazo máximo de 2 (dois) dias contados do ingresso dos 

veículos na oficina, os orçamentos solicitados, discriminando de forma clara padronizada e 

detalhada os serviços a serem executados bem como as peças, componentes, acessórios, trocas 

de óleo e materiais a serem fornecidos, observando-se, na formulação dos preços, os valores 

compatíveis com o mercado e especificados no contrato. 

9.38. Executar os serviços especificados somente quando do recebimento de Ordem de Serviço 

pelo CONTRATANTE. 



  
9.39. Prestar os serviços dentro de elevados padrões, empregando e fornecendo peças, 

componentes, acessórios, trocas de óleo e materiais recomendados pela montadora, bem como 

observar rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, executando 

todos os serviços com esmero e perfeição, refazendo tudo quanto for impugnado  pela Comissão 

de Fiscalização e/ou Gestor do contrato, quer em razão do material, quer da mão de obra. 

9.40. Executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente identificado. 

9.41. Fornecer a seus empregados os equipamentos de segurança (EPI’s) que se fizerem 

necessários para execução dos serviços, e fiscalizar o seu uso. 

9.42. Conservar e guardar com extrema responsabilidade e cuidado os veículos do 

CONTRATANTE em sua oficina durante a prestação de serviços. 

9.43. É de inteira responsabilidade a guarda e conservação dos veículos nas dependências da 

Contratada. 

9.44. Executar o serviço atendendo aos parâmetros definidos pelas normas da ABNT - 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, ou, na falta dessas, de acordo com normas 

plenamente reconhecidas pelo fabricante. 

9.45. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho e as normas de 

segurança do trabalho, fornecendo a seu pessoal equipamento individual de segurança, 

orientando e fiscalizando o uso, conforme determinações constantes nas normas de segurança, 

higiene e medicina do trabalho. 

9.46. Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes. 

9.47. Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos frascos de aerossol originários da 

contratação, recolhendo-os ao sistema de coleta montado pelo respectivo fabricante, distribuidor, 

importador, comerciante ou revendedor, para fins de sua destinação final ambientalmente 

adequada. 

9.48. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos. 

9.49. Manter cadastros atualizados para os veículos, onde serão registradas as correções e 

substituições de peças, com o fim de permitir ao CONTRATANTE avaliar as frequências 

daqueles serviços e reposições de peças. 

9.50. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais, acessórios e avarias causadas 

por seus empregados ou preposto aos bens do CONTRATANTE ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei nº 8.666/93. 

9.51. Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis 

originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de armazenamento 

mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, para fins de sua destinação final 

ambientalmente adequada, nos termos da legislação aplicável, a exemplo da Instrução Normativa 

IBAMA n° 01, de 18/03/2010, artigo 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010– Política Nacional 

de Resíduos Sólidos e artigos 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 416, de 30/09/2009, e 

legislação correlata. 

9.52. Prestar o serviço por funcionários devidamente identificados, sem ônus de deslocamento 

para o município, ou, se necessário realizar os serviços em outro local, fazer a retirada do veículo 

no município, sem custos adicionais. Por ocasião da contratação, a empresa deverá comprovar que 



  
possui sede ou filial num raio de até 15km de distância do município, em virtude da especificidade 

do objeto e da racionalização de recursos humanos e financeiros, em prol da eficiência 

administrativa. 
 

10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são obrigações da 

Prefeitura Municipal de Murici dos Portelas /PI: 

10.2. Efetuar o registro do preço negociado e firmar a correspondente Ata de Registro de 

Preços, contrato individual, autorização de compras, empenho, conforme seja o caso; 

10.3. Efetuar o pagamento ao detentor do preço, quando da sua contratação, os prazos e as 

condições estipuladas em Edital e neste Anexo I. 

10.4. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, o acompanhamento e a 

fiscalização da Ata ou contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite 

observando o detalhamento contido neste Anexo I ou devolvendo para substituição, os que 

porventura não atenderem as descrições e especificações exigidas, sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

10.5. O recebimento do objeto solicitado deverá ser por meio da apresentação do formulário 

próprio (Ordem de Compra/OF), empenho, devidamente assinado por servidor responsável 

designado junto ao setor competente, como comprovação da efetiva execução do objeto. 

10.6. Proporcionar à empresa contratada as facilidades necessárias a fim de que a 

adjudicatária/contratada possa prestar os serviços a contento; 

10.7. Fornecer ao licitante todas as informações relacionadas com o objeto conforme descrições 

e especificações deste Anexo I; 

10.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega do objeto, em especial, 

aplicação de sanções, alterações e revisões da mesma; 

10.9. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços e 

no contrato; 

10.10. Promover o gerenciamento da Ata de Registro de Preços e o controle dos preços 

registrados, efetuando as necessárias atualizações. 

10.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.12. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito 

ou de força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de 

comprovação; 

10.13. Verificar as condições de habilitação da CONTRATADA conforme determina a lei, antes 

de efetuar o pagamento devido.. 

 

  

 



  
11.1. Nos termos dos Art. 67, § 1º, Lei nº. 8.666, de 1993 será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observada. 

 
11.2. A Fiscalização será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Murici dos Portelas /PI, 

através de servidor designado para esse fim, a quem caberá realizar, entre outras atribuições: 

 

11.2.1. Emitir mensalmente ao Prefeito Municipal para conhecimento e 

encaminhamentos subsequentes, Relatório de Acompanhamento. 

 
11.2.2. Atestar a(s) nota(s) fiscal (is) e vistar os demais documentos apresentados pela 

Contratada, bem como apor o “ATESTO”, quando julgá-los corretos, conforme prevê o 

art. 67 da lei 8.666/93 e Resolução TCE/PI nº 28 de 03/11/2016 – publicado do Diário 

Oficial Eletrônico n° 207/16 de 08/11/2016. 

 

11.2.3. A entrega dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidores do Órgão 

solicitante, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel 

e correta entrega para fins de pagamento; 

 

11.2.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

11.2.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 
11.3. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato: 

 

11.3.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas; 

11.3.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade; 

11.3.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas 

contratuais; 

11.3.4. Controlar a vigência dos contratos; 

11.3.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à 

quantidade e à qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo. 

11.3.6. Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela empresa das 

obrigações assumidas. 
 



  

 

13.1. O objeto será contratado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, que será 

fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, quando então se promoverá a sua correção 

deacordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, em conformidade 

com a legislação em vigor, tomando-se por base o índice vigente no mês de apresentação da 

proposta ou do orçamento a que essa se referir. 

 
13.2. O preço ajustado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do 

objeto, tais como frete, tributos, transporte, entre outros; 

 
13.3. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 

ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei nº 

8.666/93, ou por aumento concedido pelo Órgão Regulador do Governo Federal. 

 
13.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 
13.5. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicialatualizado do contrato. 

 
13.6. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, admitida 

a revisão quando houver desequilíbrio econômico financeiro do contrato. 

 
13.7. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do contratado, objetivando 

amanutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese de sobreviverem 

fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a 

repactuação do valor contratado, ou por aumento concedido pelo Governo Federal, através do 

órgão regulador dos preços, na forma que determina a legislação, para manter o equilíbrio 

econômico contratual. 

. 

13.8. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 

na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
   

 

13.9. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o contratado para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

13.10. Os contratados que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

13. DO PREÇO, REAJUSTE E ALTERAÇÕES: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid


  
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

13.11. O registro de preço do detentor/contratado será cancelado quando descumprir as 

condições da ata de registro de preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, não aceitar reduzir o seu 

preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado ou sofrer 

sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 

da Leinº 10.520, de 2002. 

 

13.12. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
 

 
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

 
15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada, desde que sejam observados pela 

nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 

 
16.1. O pagamento dos itens efetivamente fornecidos será efetuado mediante ordem de crédito 

em conta corrente da Contratada, indicada na sua proposta e dar-se-á no prazo máximo de até 30 

(trinta) dias úteis, contados a partir da data do recebimento definitivo do objeto após solicitação 

de pagamento no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Murici dos Portelas /PMMP/PI, 

devidamente instruído com os seguintes documentos nos termos do art.63 da Lei n° 4.320/1964: 

 

16.1.1. Requerimento de pagamento contendo no mínimo a qualificação do credor (dados 

básicos, data e assinatura do representante legal), o valor requerido e a competência a que 

se refere; 

 

16.1.2. Nota de Empenho (cópia); 

 

16.1.3. Nota Fiscal, atestada pelo fiscal do contrato; 

 

16.1.4. Comprovantes da entrega do bem/material/produto; 

 

16.1.5. Cópia do contrato e aditivos (se for o caso): caso inexista, apresentar Ata de 

Registro de Preço e Ordem de Fornecimento dos serviços prestados e/ou dos materiais 

 

 

16. DO PAGAMENTO: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7


  
fornecidos. 

16.1.6. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista constante do art. 29 da Lei 

nº8.666/93; 

 

16.1.7. Outros documentos contratualmente exigidos: o credor deve verificar 

particularidades estabelecidas no instrumento contratual como relatórios, comprovantes de 

cumprimento de obrigações tributárias, previdenciárias, trabalhistas ou outros. 

 
16.2. O requerimento de pagamento deverá ser protocolado na Sede da Prefeitura Municipal  de 

Murici dos Portelas /PI das 08h00minh às 13h00min. 

 

16.2.1. Caso seja detectado algum problema na documentação entregue anexa à Nota 

Fiscal, será concedido, pela CONTRATANTE, prazo para regularização. Após o decurso 

deste, em permanecendo a inércia da CONTRATADA, o contrato será rescindido com 

aplicação de multa prevista em capítulo próprio. 

 
16.3. Eventual atraso ocorrido na apresentação do requerimento corretamente instruído por 

parte da CONTRATADA importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação 

de pagamento da CONTRATANTE; 

 
16.4. Do pagamento serão descontadas as despesas com tributos a serem retidos na fonte, de 

acordo com a legislação vigente, resguardada a situação do optante do Simples Nacional, 

devidamente comprovada; 

 

16.4.1. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

 

16.4.2. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 
16.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, incidirão correção monetária e juros moratórios. Fica 

convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios devidos pela Prefeitura 

Municipal de MURICI DOS PORTELAS /PI entre a data acima referida e a do efetivo pagamento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

 
16.6. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos 

bens descritos na nota fiscal apresentada. 

 
16.7. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias, 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 

nº8.666, de 1993. 

 

16.8. Os pagamentos relativos a entrega dos bens só serão pagos em nome da empresa 



  
vencedora do certame licitatório não sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou 

de terceiros. 

16.9. O pagamento poderá ser sustado pela Contratante, caso ocorra inadimplemento das 

obrigações da Contratada para com a Contratante e/ou erros ou vícios na fatura. 

 
17.1. Os serviços e peças a serem fornecidos, deverão estar garantidos contra alteração, 

adulteração, no transporte e descarga no local de entrega, devendo o fornecedor substituir, por 

sua conta imediatamente, os que forem considerados inadequados ao uso, recusados por defeitos 

ou apresentarem avarias que comprometam o seu uso regular e adequado uso. 

17.2. Os serviços e peças ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal 

nº. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de 

produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em 

língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia, 

prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à 

saúde e segurança dos consumidores. 

17.3. Os serviços e substituição de peças deverão ser executados atendendo todas as normas 

prevista na legislação vigente em perfeitas condições de uso, com garantia do fabricante, só serão 

aceitas peças originais. 

 
17.4. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS: 

17.4.1. A CONTRATADA deverá conceder garantia dos serviços e peças, na seguinte 

conformidade: 

a) Para os serviços de manutenção preventiva e corretiva, contados da efetiva prestação 

dos serviços, no mínimo 06 (seis) meses; 

 

b) Para os serviços de alinhamento de direção e balanceamento, contados da efetiva 

prestação dos serviços, no mínimo 03 (três) meses; 

 

c) Para os serviços de lanternagem e pintura, contado da efetiva prestação dos serviços, 

no mínimo12 (doze) meses; 

 

d) Para as peças, componentes e acessórios, contados a partir da data da efetiva 

instalação no veículo, no mínimo 03 (três) meses ou do fabricante a que for maior. 

 

e) Para os serviços em motor, câmbio e suspensão, contados a partir da data da 

efetiva prestação dos serviços, no mínimo 6 (seis) meses. 

17.4.2. As peças e acessórios, além de serem novos, originais ou similares de primeira 

linha e sem uso, deverão ter garantia de fábrica/montadora, e os serviços prestados deverão 

ter garantia expressa no orçamento da CONTRATADA. 

17.4.3. As peças e acessórios substituídos pela CONTRATADA deverão ser apresentados 

 



  
ao CONTRATANTE, no ato do recebimento do veículo devidamente consertado. 

 

 

 

18.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 

garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta: 

 

I. - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II. - não entregar a documentação exigida no edital; 

III. - apresentar documentação falsa; 

IV. - causar o atraso na execução do objeto; 

V. - não mantiver a proposta; 

VI. - falhar na execução do contrato; 

VII. - fraudar a execução do contrato; 

VIII. - comportar-se de modo inidôneo; 

IX. - declarar informações falsas; e 

X. - cometer fraude fiscal. 

 

18.1.1. As sanções descritas no item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva, que convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou 

com justificativa recusada pela administração pública. 

 

18.1.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente. 

 
18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2. Multa - O descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer dos prazos da 

execução contratual culminará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 

do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.3. Suspensão temporária de participar de licitação, e impedimento de contratar com 

a Prefeitura Municipal de Murici dos Portelas/PI, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 

nos termos do Art. 87, inciso III, da Lei 8.666/1993; 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Murici dos 

Portelas/PI, pelo prazo de até cinco anos; 

 



  
18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes, e após 

decorrido prazo da sanção aplicada com base no art.87, inciso III da Lei nº 8.666/93; 

18.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si; As demais penalidades serão cumulativas com a de multa, em qualquer caso. 

18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário. 

18.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

18.8. Para os fins do item VIII, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 

92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n° 8.666/1993. 

18.9. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos 1 a III e IV, da Lei n° 8.666, de 1993; e no 

art.70 da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do 

contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item "24.4" abaixo, com as 

seguintes penalidades: 

18.10. Advertência; 

 

a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 

 
a.1) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que acarretem 
pequeno prejuízo a Prefeitura Municipal de Murici dos Portelas/PMMP/PI, 
independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do 
dever de ressarcir o prejuízo; 

a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade; 

 

a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao 

desenvolvimento das atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de 

aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 

 

18.10.1. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração da Prefeitura Municipal de Murici dos Portelas /PI, por prazo não 

superior a dois anos; 

 

18.10.2. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 
 



  
18.10.3. multa em caso de descumprimento dos prazos estabelecidos, sem que haja 

justificativa aceita pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes: 

 

I. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução 
do contrato será calculada sobre o valor dos materiais não executados, 
competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando os 
seguintes percentuais: 

 

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 
(quinze) dias; 

 
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) 

dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e, 

 
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, 

até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante 
rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções 
previstas na Lei nº 8.666/93. 

 

II. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor 
da contratação, quando a Contratada: 

 

a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante 
no cumprimento de suas atividades; 

b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 

c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, 
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da 
infração cometida. 

 

III. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
contratação quando aContratada: 

a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por 
imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante 
ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos 
causados; 

b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, 
imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

 
18.11. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado 

dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração à adjudicatária, acrescido de juros 

moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente, garantida a defesa prévia. 

 

18.12. As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo 



  
previsto na Lei 8.666/97, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 9.784/99, assegurados a 

ampla defesa e o contraditório, deduzindo-se do valor da Fatura ou descontada da garantia 

prestada e, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida Ativa e cobrado 

judicialmente. 
 

 
19.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja na rescisão com as consequências 

contratuais, inclusive com o reconhecimento dos direitos da Administração conforme disposto 

nosartigos 77 a 80 da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 
19.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando 

contraditório e ampla defesa. 

 
19.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

 

19.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, quais sejam: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos (I 

do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos 

(II do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 

estipulados (III do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

 

d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento (IV do art. 78 da 

Lei nº 8.666/93); 

 

e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração (V do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no edital e no contrato (VI do art. 78 da Lei nº 

8.666/93); 

 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores (VII do 

art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do 

art. 67 desta Lei (Lei nº 8.666/93) (VIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

 

 



  
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil (IX do art. 78 da Lei 

nº 8.666/93); 

 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado (X do art. 78 da Lei nº 

8.666/93); 

 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato (XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

 

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato (XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato (XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

 

n) A supressão do objeto do contrato, por parte da Administração, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §1º do art. 65 

da lei 8.666/93; 

 

o) A suspensão do fornecimento, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caos de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurando ao contratado, nesses casos, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

de correntes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo 

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurando ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 

suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

 
19.4. A rescisão do Contrato poderá se dar da seguinte forma: 

 

19.4.1. Por ato unilateral e escrito da Administração; 

 
19.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração: 

 
19.4.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente; 



  

 

19.5. Quando ocorrer à rescisão sem que haja culpa da futura contratada, será este 

ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 

19.5.1. Devolução de garantia. (Quando Houver); 

 

19.5.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; e 

 

19.5.3. Pagamento do custo da desmobilização. (Quando for o caso) 

 

19.5.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

 

19.5.5. Judicial, nos termos da legislação. 

 

19.5.6. Fica garantido o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei. 
 

 
21.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Redação dada 

pelo Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 7º, §2º. 

 
21.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do 

presente Registro de Preços conforme demanda. 

 
21.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere 

(AC/OC/NE/OF) ficarão adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente 

despesa em conformidade com o planejamento realizado pela PMC/PI, depois de ouvido o órgão 

gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão das respectivas liberações, 

conforme seja cada caso; 
 

 
30.1. A vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, tendo 

eficácia com sua publicação em Diário Oficial  podendo, ter sua vigência prorrogada, na forma 

que determina a Lei Federal nº 8.666/93. 

 

33.1. As pesquisas de preços realizadas pela Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura Municipal de Murici dos Portelas /PMMP/PI junto a empresas do objeto em licitação 

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

30. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

33. DA PESQUISA DE MERCADO: 



  
fornecedoras do objeto no mercado local e nacional., no qual, através de análise dos orçamentos 

recebidos, constatou-se que alguns preços ou descontos não refletem a realidade de Mercado. 

Portanto, foram excluídos alguns preços ou descontos que se encontravam “fora do padrão”, seja 

por patamares elevados ou depreciados em excesso, culminando na tabela descrita neste Termo 

de Referência. 

 

33.2. Vale ressaltar que é de extrema importância que se avalie os preços e descontos 

pesquisados, e a ser identificada uma distorção em algum deles, seja excessivamente baixa ou 

demasiadamente elevada, considerada “fora de padrão”, o preço deve ser excluído e substituído 

por outro preço ou desconto pesquisado, a fim de que a média aritmética apurada não atrapalhe ou 

até comprometa o procedimento licitatório. Nos termos do Acórdão 2.943/2013-Plenário: “Não 

se deve considerar, para fins de elaboração do mapa de cotações, as informações relativas a 

empresas cujos preços ou descontos revelem-se evidentemente fora da média de Mercado, de 

modo a evitar distorções no custo médio apurado e, consequentemente, no valor máximo a ser 

aceito para cada item licitado”. 

 

 

LOTE I - MANUTENÇÃO VEÍCULOS LEVES COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT UND VALOR UNT DESCONTO VALOR TOTAL 

 
 

1 

Prestação dos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva com aplicação de peças 

ou acessórios em veículos leves da frota de 

veículos da Prefeitura Municipal de Murici 

dos Portelas/PI. 

 
 

2.400 

 
 

HORAS 

 
 

R$ 130,72 

 R$ 313.728,00 

 

2 

Fornecimento de Peças e/ou acessórios 

genuínos com controle de qualidade do 
fabricante. Garantia do Fabricante. Para 

veículos leves da frota de veículos da 

Prefeitura Municipal de Murici dos Portelas 
/PI. 

 

1 

 

UND. 

 

R$ 427.539,85 

 
R$ 427.539,85 

LOTE II - MANUTENÇÃO VEÍCULOS PESADOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT UND VALOR UNT DESCONTO VALOR TOTAL 

 
 

1 

Prestação dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva com aplicação de peças 

ou acessórios em veículos pesados da frota de 

veículos da Prefeitura Municipal de 
Murici dos Portelas /PI. 

 
 

3.000 

 
 

HORAS 

 
 

R$ 182,55 

 R$ 547.650,00 

 
 

2 

Fornecimento de Peças e/ou acessórios 
genuínos com controle de qualidade do 

fabricante. Garantia do Fabricante. Para 

veículos pesados da frota de veículos da 

Prefeitura Municipal de Murici dos 

Portelas/PI. 

 
 

1 

 
 

UND. 

 
 

R$ 482.533,33 

 R$ 482.533,33 

LOTE III - MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT UND VALOR UNT DESCONTO VALOR TOTAL 

34. DAS ESPECIFICAÇÕES E PREVISÃO DOS QUANTITATIVOS: 



  
 
 

1 

Prestação dos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva com aplicação de peças 

ou acessórios em máquinas pesadas da frota 

de veículos da Prefeitura Municipal de Murici 

dos Portelas /PI. 

 
 

1.800 

 
 

HORAS 

 
 

R$ 264,37 

 R$ 475.866,00 

 
 

2 

Fornecimento de Peças e/ou acessórios 

genuínos com controle de qualidade do 

fabricante. Garantia do Fabricante. Para 

máquinas pesadas da frota de veículos da 

Prefeitura Municipal de Murici dos Portelas 

/PI. 

 
 

1 

 
 

UND. 

 
 

R$ 527.005,11 

 R$ 527.005,11 

LOTE IV – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REBOQUE PARA VEÍCULOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS KM UND VALOR UNT DESCONTO VALOR TOTAL 

 

1 

Prestação dos serviços de reboque para 

veículos pesados da frota de veículos da 
Prefeitura Municipal de Murici dos 
Portelas/PI. 

 

4.800 
 

KM 
 

R$ 11,00 

 R$ 52.800,00 

 

2 
Prestação dos serviços de reboque para 

veículos leves da frota de veículos da 

Prefeitura Municipal de Murici dos Portelas 

/PI. 

 

3.600 
 

KM 
 

R$ 9,72 
 R$ 34.992,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DOS LOTES R$ 2.862.114,29 

 
 



  
 

 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

***/****. 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade 

de _______________/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 0000000000000000000, neste ato representado 

pelo SECRETARIO XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional nº .............,, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 

Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) 

no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                          TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

            

VALOR TOTAL:    

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 



  
 

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

4. VALIDADE DA ATA. 

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 

junto ao(s) fornecedor(es). 

 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

 



  
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE 

O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

 

6. DAS PENALIDADES. 

 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 

20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 

Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

8. DO FORO. 

 

8.1. É eleito o Foro da Comarca de Murici dos Portelas/PI para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 

8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

XXXXXXXXXXXXXXXX, ___ de _________ de 2022. 

 

__________________________________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 



  
 

___________________________________________________________________________ 

 REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 



  

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADCMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A).......................................................... E A EMPRESA 

.............................................................   

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) .................................... (órgão) 

contratante),  com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado 

..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo PREFEITO 

MUNICIPAL, Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 

.................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 

tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., por Sistema de Registro de Preços nº  0000/2020,  mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é ........................., conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                          TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

            

VALOR TOTAL:    

  



  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de assinatura do contrato e 

encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento do Município, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 



  
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 



  
 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Murici dos Portelas/PI para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 

8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

 

MURICI DOS PORTELAS/PI, .......... de.......................................... de 20..... 

 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 


